
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N° 038/2022-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022080301-SAUD

01 -  PREÂMBULO

1.1. A titular da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos interessados, 
que o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeados, na sala da 
Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através 
do endereço eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -
licitacoespúblicas, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preço, a abertura das propostas e 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida 
neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao as disposições da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 
n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando- 
se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas modificações, Lei 
Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais exigências previstas 
neste Edital e seus Anexos.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO MICROÔNIBUS E UMA PICAPE 
CABINE DUPLA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARETAMA-CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL.

Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.
Modalidade: Pregão Eletrónico.

Endereço Eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -
licitacoespúblicas.

Cadastramento das 
Cartas Propostas: 09/08/2022, às 08h00min até 19/08/2022, as 08h00min.

Abertura das Cartas 
Propostas:

19/08/2022, às 08hl0min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de 
Lances:

Início da Sessão de Disputa de Preços: 19/08/2022, às 09h00min, 
(horário de Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.
NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas todos os avisos, comunicados e 
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as 
informações.

Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE I -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE II -  ANEXOS:
ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S);
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III -  MINUTA DE CONTRATO.
ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÕES

02 - DO OBJETO:

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO MICROÔNIBUS E UMA PICAPE CABINE DUPLA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JAGUARETAMA-CE.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos 
Anexos I deste Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema 
eletrónico e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

03 - ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO DO CERTAME E PRAZOS:

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no 
endereço eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.- " Acesso Identificado no link - 
licitações públicas"

3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do 
presente Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Três dias útil anterior da data fixada para o 
certame;

3.4. IMPUGNAÇÃO: Três dias útil anterior da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados
exclusivamente por m eio eletrónico, no endereço eletrónico
licitacao@iaguaretama.ce.gov.br, respeitando-se os prazos acima e o horário de expediente 
da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o período de 08h00min as 
12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

fi www.jaguaretama.ce.gov.br 
Rua Tristão Gonçalves, 185 / Jaguaretama-CE 
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a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, 
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.

b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteriormente 
estabelecido desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

04 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados perante o 
sistema eletrónico, em situação regular, por meio do Portal www.bbmnet.com.br.

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e
w w w . t c e . c e . g o v . b r , http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e
www.jaguaretama.ee. gov ,br

4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no 
endereço eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 
ou em processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e 
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e económico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de 
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital. N estes casos, à A d m in istração , co m  vistas a au m en tar o núm ero  
de participantes, admite a formação de consórcio.
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Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, 
que em seu artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de 
consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que 
a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações
e) Estrangeiras que não funcionem no País;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, 
conforme o Art. 9o, Lei n° 8.666/93:

I - O autor do projeto, básico ou executivo;

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II 
deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções 
de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada.

§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a 
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente 
fixado pela Administração.

§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre 
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

05 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO:

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;
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5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias -  até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;

5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na 
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;

5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto;

06 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME E DA DOCUMENTAÇÃO A
SER APRESENTADA

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela 
própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
site: www.bbmnetlicitacoes.com.br;

6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrónico se dará por meio de corretora 
contratada para representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da Bolsa de Brasileira de Mercadorias;

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;

6.6.0  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrónico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrónico;

B) PARTICIPAÇÃO.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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6.7. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite 
estabelecidos;

a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;

6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: (11) 3113.1900 - 
Central de atendimento em São Paulo e ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.

Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a 
Bolsa. A relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes 
(acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § Io da LC n° 123, de 2006.

6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.

6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.
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6.16. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas para apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do 
e-mail do endereço eletrónico licitação@jaguaretama.ce.gov.br.

6.17. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias emfac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.

6.17.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.17.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

^  traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

6.17.3. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.

6.17.4. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as 
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem 
desconsiderados pela Comissão de Licitação.

6.18. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será 
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.19. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim 
de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada 
ou inabilitada.

07 - DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA CARTA PROPOSTA

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário 
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do 
sistema eletrónico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço 
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual 
conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, constando a respectiva marca se for o caso;

. — ~  ....
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7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta 
Proposta por extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre a execução do serviço/ fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais 
ônus atinentes ao fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório.

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II 
-  modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou 
seja em sua proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma 
do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O 
nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada 
arquivo não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço 
cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, 
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação 
licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor 
estipulado na referida Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) 
proceder às correções necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços 
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços máximos estimados para a contratação.
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7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por 
item, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e 
global por item.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 
licitado.

7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será 
considerado aquele definido neste Edital.

7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de 
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos 
entregues o Pregoeiro por meio do sistema.

7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, 
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta 
Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para o endereço e-mail: 
licitacao@iaguaretama.ce.gov.br.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, 
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada 
em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes 
dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente 
para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na em presa, bem com o cópia do documento que dá poderes 
para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da 
licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.

Rua Tristão 
:63480-000 / Tel.: (88) 357'

www.jaguaretama.ce.gov.br 
nçalves, 185/Jaguaretama-CE 

305 / CNPJ: 07.442.825/0001-05

mailto:licitacao@iaguaretama.ce.gov.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br


7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no 
subitem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor 
proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com o preço 
obtido após a fase de lance/negociação.

7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, 
que não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

08 - DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO -  DA SESSÃO PÚBLICA, DA 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA 
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA.________

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
encaminhamento da proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a 
sessão pública do pregão eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor.

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real).

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de 
lances, não será aceito pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como 
motivo "erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de 
disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de 
desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que 
visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.
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8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no art. 7o da Lei Federal 10.520/02.

8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a 
desistência for decorrente de "caso fortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do 
caso é garantida a defesa prévia.

8.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes.

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrónico, o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrónico utilizado para divulgação.

8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua com patibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor.
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8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances).
8.23. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre 
as propostas empatadas.

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.
8.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade.

8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o 
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. 
O sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão" cujo 
denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar 
seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
8.29.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado 
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do 
pregoeiro.
8.29.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.30. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta 
classificada aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) 
licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das 
suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
8.30.1. O licitante vencedor deverá encaminhar sua proposta de preço Final Negociada 
(proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) no e-mail: 
licitacao@jaguaretama.ce.gov.br. /

mailto:licitacao@jaguaretama.ce.gov.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br


8.30.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.30.1. deste Edital, os 
licitantes arrematantes que enviarem seus proposta através de via postal, deverão informar 
o código de rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrónico, como forma 
de comprovar o envio da mesma, sob pena de, não o fazendo, arcar com o ónus decorrente 
de sua desclassificação.
8.30.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será 
informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos.
8.30.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja 
intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.30.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

^  oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.30.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 04 (quatro) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das 
causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.30.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de 
habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do 
julgamento de todos os itens.
8.30.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.30.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.
8.30.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.
8.30.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.30.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital.
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8.31. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do 
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em 
campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dia 
corrido, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dia corrido (que começará a correr do término do 
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.31.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de 
Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos 
ou quaisquer correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.
8.31.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela Licitante.
8.31.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor (es), por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.31.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento 
oportuno.
8.31.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.31.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.31.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) 
a homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.31.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

8.32. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e 
verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao 
final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
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8.32.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo 
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, 
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente 
para homologação e subsequente formalização do contrato.

8.33. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, 
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrónico.

8.33.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as 
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos 
e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões.

8.33.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrónico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrónica poderá ser 
suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes 
dos participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) divulgando data e hora da 
reabertura da sessão.

8.34. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.

8.34.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.34.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as 
demais ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do 
preço, seguindo a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor.
8.34.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais 
participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de 
cadastro de reserva dos mesmos.

8.35. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será 
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, 
apresentar menor preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.

8.35.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) 
— será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão 
Eletrónico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e 
mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama-CE.
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09 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de 
satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, 
devendo ainda cumprir o estabelecido neste edital.

9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE 
JAGUARETAMA, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO TURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;

9.3.2, REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.

9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS 
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretória em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.

9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
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9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 
licitante;

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de I o de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.

9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.I. 
Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem 
de classificação, para assinatura do Contrato.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;
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9.5.2.I. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = ______________ Ativo Total______________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

_ _____Ativo Circulante_____
Passivo Circulante

9.5.2.I.I. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar património líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de Balanço de abertura.

9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício.

9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta 
licitação, devendo esses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica 
e do responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos 
produtos/ material.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital;
9.7.2. Declaração de comprimento dos requisitos de Habilitação em atendimento ao 
disposto no Art. 4o, Inciso VII da lei 10.520/02.
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9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da 
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.

9.7.5. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas para apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou 
através do e-mail do endereço eletrónico licitação@iaguaretama.ce.gov.br.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4o, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão 
Eletrónico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de 
JAGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ee.gov.br/licitações em andamento/fornecedores inidôneos).

9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de 
comprovação aos requisitos exigidos.

9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir.

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o 
acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para 
decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de 
recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do 
pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.
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10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario 
(a) correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a 
efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima.

11 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante 
vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato -  Anexo III 
deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da 
data da convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa 
apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com os documentos citados no subitem 
11.2 abaixo.
a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções 
previstas no item 18 deste Edital.

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não 
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não 
apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado 
a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra 
Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no 
Termo de Referência e na Minuta do Contrato -  Anexo III deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência 
do Contrato, salvo disposição em contrário.

12 -  DURAÇÃO DO CONTRATO

12. O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2022, a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13 - DO CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação 
do material ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem  prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
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13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do 
material, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.

13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte.

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência ao órgão competente.

14 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE:

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos produto(s) licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto 
licitados, segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de 
correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, 
acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da 
proposta.

14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor.

14.2.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

http://www.jaguaretama.ce.gov.br


I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) > I = 0,00016438 
365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do 
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a 
ser extinto ou substituído.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e na minuta do instrumento de Contrato.

16 - PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO, CONVOCAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTO(S):

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 30 
(trinta) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros.

16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, 
no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conform idade do produto com  as especificações do objeto licitado;

b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
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16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de 
Preços.

16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento.

16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante 
vencedor será convocado para a assinatura do Contrato;

16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura 
^  Municipal de Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente 
pertinentes;

16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o 
contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até 31 de Dezembro de 2022, 
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo 
ser prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos 
porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia 
ofertada;

16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não 
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário 
inclusive quanto ao prazo e menor preço.

16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na 
Minuta do Contrato.

17 - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e 
económica das despesas conforme descrito a seguir: Exercício 2022 Projeto
0606.103010009.1.019 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes Unidasd 
Saúde/Atenção Primária, Classificação económica 4.4.90.52.00 Equipam entos e m aterial 
permanente, Exercício 2022 Atividade 0606.103040011.2.025 Manutenção das Ações de 
Vigilância em Saúde, Classificação económica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
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permanente, com fonte de recurso; 1631000000 Transferência de Convénio - União / Saúde 
e 1621000000 Transferência SUS de Governo Estadual.

18 -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, 
as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este 
Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus.
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18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este 
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 
05 (cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral 
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior 
e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
das obrigações estabelecidas neste processo.

19 -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta":
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato;

b) "prática fraudulenta":
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c) "prática conluiada":
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "prática coercitiva":
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.

e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
^  pertinentes, previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da 

empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis.

20 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrónico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrónico, na forma do edital.
20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.
20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) 
Gestor (es).
20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança  
da contratação.
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20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem 
o processo, prevalece a previsão do Edital.
20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, 
situado no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama -  Ceará, Tel. (88) 
3576.1305 -  CEP n° 63.480.000, nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 
13h30min às 17h30min.
20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico 
w w w . b b m n e t l i c i t a c o e s . c o m . b r , w w w . t c e . c e . g o v . b r -  
http:/ /municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.iaguaretama.ce.gov.br.
20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n°

• 10.520, de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei
Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.
20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - CE, 05 de Agosto de 2022.

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I

ITEM | ESPECIFICAÇÕES
| QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

00001 | MICROÔNIBUS RURAL DE TRANSPORTE SANITÁRIO
| Micro-ônibus Rural de Transporte Sanitário Rodoviário Okm 
| adaptado para o transporte de passageiros com deficiência tipo 
I cadeirante e dificuldade de locomoção, de acordo com a resolução 
| CONTRAN 316/09, (capacidade de 24 a 28 passageiros, já incluso 01 
I (um) cadeirante e o motorista) ar condicionado, sistema de TV 
| visivel para todos com Kit Multimidia, porta pacote porta lado 
| direito para embarque equipamento de acessibilidade em acordo 
| com a ABNT NBR 15.320 com certificação INMETRO janelas com 
| vidros móveis com guarnição poltrona para motorista com
I deslocamento lateral cinto de segurança abdominal para todas as 
| poltronas tomada de ar no teto com saida de emergência 
| acoplada vidro vigia na traseira iluminação interna motor 
I diesel com no minimo de 150 cv de potência e torque minimo de 450 
I Nm (kgf.m) injeção eletrónica minimo 5 marchas a frente e 01 a ré 
I direção hidráulica ou elétrica tacógrafo original de fábrica 
| freio a ar com ABS Suspensão dianteira e traseira com 
I mola parabólica ou trapezoidais e amortecedores telescópicos
| Bloqueio de Diferencial pneus misto ângulo de entrada minimo 
| de 21 graus e ângulo de saida minimo 16 graus para-choque
| traseiro retrátil PBT minimo de 8 toneladas tanque com 
I capacidade minima de 150 litros 
I 1.00 UNIDADE

0 0 0 0 2 VEÍCULO 00(ZERO)KM
ESPECIFICAÇÃO: VEÍCULO 00(ZERO)KM-DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU DOA 
ANO POSTERIOR, TIPO PICAPE, CABINE DUPLA, 04(QUATRO)PORTAS, 
CAÇAMBA COM CAPACIDADE MINIMA PARA 800kg, MOTOR A DIESEL 2.0 
CILINDRADAS NO MINIMO, TRAÇÃO 4X4, CÂMBIO AUTOMÁTICO, AR 
CONDICIONADO DE FABRICA, E DEMAIS ITENS DA SERIE DO MODELO-MESMO 
NÃO ESPECIFICADOS-BEM COMO OS DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELO CÓDIGO 
BRASILEIRO DE TRÂNSITO.

1.00 UNIDADE
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÓNICO N° 038/2022-PE 
PROCESSO N°. 2022080301-SAUD

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de 
Setembro de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições 
previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do 
serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL

Cotamos o valor total de R$_____(_____________ ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de _____ (__________) dias. (Obs: Não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome:
CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N° «NUMERO_DO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ n° 07.442.825/0001-05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° «CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de 
CONTRATANTE, representada neste ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», 
«C ARGO_RESP_LICIT AC AO», portadora do CPF n° «CPF_RESP_LICITACAO», doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa «EMPRESA_CONTRATADA», 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à «ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por seu representante legal, Sr.(a) 
«NOME_REPRESENT ANTE», portador «RG_CPF_REPRESENT_CONTR ATADO»,
doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 038/2022-PE, 
em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos 
da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO
MICROÔNIBUS E UMA PICAPE CABINE DUPLA PARA ATENDER AS 

^  NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARETAMA-
CE, licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

«ITENS_CONTRATO»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 -  O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
valor do bem licitado, inclusive a margem de lucro.



3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto 
licitados, segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de 
correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, 
acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da 
proposta.

3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor.

3.3.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) > I = 0,00016438 
365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

3.4. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do 
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

3.5. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a 
ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO/ ENTREGA DOS PRODUTO(S):

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 
2022, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.
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4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 30 
(trinta) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros.

4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, 
no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;

b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de 
Preços.

4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. Exercício 2022 Projeto 0606.103010009.1.019 Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes Unidasd Saúde/Atenção Primária, Classificação económica 4.4.90.52.00 
Equipamentos e material permanente, Exercício 2022 Atividade 0606.103040011.2.025 
Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde, Classificação económica 4.4.90.52.00 
Equipamentos e material permanente, com fonte de recurso; 1631000000 Transferência de 
Convénio - União / Saúde e 1621000000 Transferência SUS de Governo Estadual..

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei
Federal n.° 10.520/02.
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6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da 
autorização de fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade 
administrativa CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de 
Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da 
Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

6.2.2. Os veículos deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir 
do recebimento da ordem de compra, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que 
a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

6.2.3. Os veículos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo 
órgão recebedor.

6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma 
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/ serviço entregue 
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada.

6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências 
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os 
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/ serviço, 
acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
da em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.442.825/0001-05 ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de 
fornecimento.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a 
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos 
serviços descritos nessa Especificação do objeto.
6.2.9. A entrega do(s) veículos, deverá ser no local indicado pela Secretaria, com  
autorização de fornecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com 
as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
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observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do 
CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato.
6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada dos veículos deverá a CONTRATADA 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

6.2.12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município, 
os veículos que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de 
garantia estipulado na proposta.

6.213. A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos 
veículos fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de tais 
vícios, aplicando-se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n.° 8.078/1990).

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente 
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências 
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);

II -  Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de 
acordo com o que foi especificado;
III -  Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor 
do contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as 
notas fiscais, devidamente atestadas;

IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VII -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da 
CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas.
VIII -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
com a entrega do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

/
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A FORÇA DO NOVO COM O POVO!

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada 
pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 
justificativa pela autoridade administrativa.

7.2. O Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a 
ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, 
as seguintes penas:

8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este 
Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente 
convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
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III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este 
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 
05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral 
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora com petente à Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
das obrigações estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 
8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será 
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, 
devidamente designado, cargo, ao qual compete:

^  I -  Anotar, no processo de Pregão Eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências 
relacionadas com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados;

II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
realizado o pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

III-Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o 
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
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11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração.

11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização 
da Administração.

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com 
os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

^  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

«NOME_D A_CONTRAT ANTE»
«NOME_RESPJLICIT AC AO» 

CONTRATANTE
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«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome:_________________________________________CPF N°

2. Nome:________________________________________CPF N°

http://www.jagilaretama.ce.gov.br


ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do 
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme 
prescreve o inciso VII, do artigo 4o, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.
d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006.
e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art. 9o da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

D E C L A R A N T E
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Prefeitura de Jaguaretama-CE - O Pregoeiro toma público abertura do Pregão Eletrónico n° 038/2022-PE, cujo objeto: 
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO MICROÔNIBUS E UMA PICAPE CABINE DUPLA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARETAMA-CE. O mesmo ocorrerá no 
site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento das propostas: 09/08/2022 as 08h00mim, fim do acolhimento 
das propostas: 19/08/2022, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 19/08/2022, às 08hl0; início de disputa de 
preços: 19/08/2022, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: 
www.tce.gov.ce.br: www.bbmnet.com.br:http://www.iaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 08 de Agosto de 2022

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
Pregoeiro.

http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.tce.gov.ce.br
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ORGÃO: 15 -  Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico - 
FUNDEB
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15 15 -  Fundo de
Desenvolvimento do Ensino Básico -  FUNDEB

Projeto/Atividade:12 361 0014 1.051 -  
Fundamental e Eja

Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Unidades do Ensino

Código Especificação Fonte Recursos Valor R J

44.90.51.00 Obras e Instalações 1541000000 430.000,00

TO TA L 430.000,00

Art.20.- A despesa correspondente à abertura de crédito de que trata o 
art. I o desta Lei, será coberta com recursos previstos na Lei n.° 
4.320/64, art. 43, § I o, incisos I, recursos provenientes do Superávit 
Financeiro.
Art. 3°.- Fica autorizada a abertura de créditos adicionais 
suplementares até o limite fixado no artigo 6o da Lei Municipal n° 
1.132/2021 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para 
o exercício financeiro de 2022” .
Art. 4o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

atribuições legais, que confere o Art 
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, O Sr. NICOI
da Carteira de Identidade/RG n° 21 W 6 7 $ t M $ P
no CPF sob o n° 066.042.063-1, 
COORDENADORA DE PROJET 
suas funções junto a Secretaria Municip
05 de agosto de 2022.

ei Orgânica

rtador 
inscrito 
ado de 

’ara exercer 
ào, a partir de

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Jardim-CE, 04 de agosto de 2022.

ANIZIÁRIO JORGE COSTA 
Prefeito Municipal

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO FRANCISCO MOREIRA 
PINHEIRO, Jaguaretama/CE, aos 03 dias do mês de agosto de 2022; 
156° Ano de Emancipação Política.

FRANCISCO GLAIRTON RABELO CUNHA 
Prefeito Municipal

JOSÉ JURAILSON BEZERRA BRITO
Secretário de Governo e Gestão

JOSÉ JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Secretário de Educação

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador:978E526A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ABERTURA DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 038/2022-PE

Prefeitura de Jaguaretama-CE - O Pregoeiro toma público abertura do 
Pregão Eletrónico n° 038/2022-PE, cujo objeto: AQUISIÇÃO DE UM 
V EÍC U LO  M IC RO Ô N IBU S E UMA PICAPE CABIN E DUPLA 
PARA A TEN D ER AS N EC ESSID A D ES DA SEC R ETA RIA  
M UN ICIPA L DE SA Ú D E DE JA GU A RETA M A -CE. O mesmo 
ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento 
das propostas: 09/08/2022 as 08h00mim, fim do acolhimento das 
propostas: 19/08/2022, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 
19/08/2022, às 0 8 h l0 ; início de disputa de preços: 19/08/2022, às 
09h00m in, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da 
licitação, nos sites: w w w .tc e .g o v .c e .b r ;www.bbmnet.com.br;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br,

Jaguaretama-CE, 08 de Agosto de 2022

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO
Pregoeiro.

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador:98B38A47

Publicado por:
Jose Henrique dos Santos 

Código Identificador:B6BA6861

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.08.08-001 -  TIPO: OBRAS. 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

TOMADA .DE PREÇOS N° 2022.08.08-001 -  TIPO: OBRAS. 
TIPO ^ N O R  PREÇO GLOBAL

STRUÇÀO D E M URO D E CONTENÇÃO 
O ESCO LA

Valor Total Estimado: RS 817.508,65
Data e Local da Sessão de Abertura: 26/08/2022 às 09:00h

Edital, anexos e outras informações podem ser obtidos na Rua 
Carmelita Guimarães, Centro, Jati-C E no horário de 8:00h às 13:00h, 
de segunda a sexta-feira, ou, ainda, através de solicitação por email: 
licitacao@jati.ce.gov.br.

Jati, 08 de agosto de 2022

FRANCISCO FLA VIO DA SILVA. 
Presidente CPL

Publicado por:
Francisco Flavio da Silva 

Código Identificador:93DA51A4

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 39

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

GABINETE
P O R T A R IA  N° 0408001/22-G P D E 04 DE A G O ST O  DE 2022.

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor em cargo 
comissionado que especifica e dá outras 
providências:

ANIZIÃRIO JORGE COSTA, Prefeito Municipal de Jardim -
Estado do Ceará, em pleno exercido do cargo, no uso de suas

Dispõe sobre o feriado dedicado à Padroeira do 
Município e dá outras providências

A Excelentíssima Senhora Aline Aguiar Albuquerque, Prefeita do 
Município de Massapé, Estado do Ceará, por suas atribuições legais, 
considerando;
1) o art. 37, caput, da Constituição Federal impõe à Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, Estado, 
do Distrito Federal e dos Municípios a observância aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
2) é necessária a regulamentação do funcionamento dos órgãos 
públicos municipais no dia 15 de agosto de 2022, data em que a Igreja

http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.bbmnet.com.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
mailto:licitacao@jati.ce.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA

AVISO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 5/2022-SEINFRA

C om unicado de In te rpos ição  de Recurso. A  Comissão P erm anente  de Licitação 
com un ica  aos in te ressados a in te rpos ição  de recurso  a d m in is tra tivo . Em observânc ia  ao 
a rtig o  109, inc iso  I, a linea  a da Lei n’  8 .666 /93 , pub licam os e com un icam os aos dem ais 
lic ita n te s , e fica  a b e rto  prazo para con tra rrazões. Após p ro fe rir-se -á  decisão acerca do 
d iscu tid o  no  re cu rso  ap resentado. R eferen te  a C oncorrência  Pública N® 005/2022-SEINFRA, 
cu jo  OBJETO é a C on tra tação  de serviços de pav im entação em  pedra tosca na Localidade 
de Lam eirão  (M APP 1836-SOP), no M u n ic íp io  de Ita rem a, Ceará. Os arqu ivos e s ta rão  à 
d ispos ição  no S ite : w w w .tce .ce .g o v .b r/lic ita co e s .

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 2022.07.01.1 SRP

& ° Dl
i  C à o s to  d e  2 0 2 É  -

o Fls *  j

iç lk p T tt m oda lidade
O M u n ic íp io  de  Lavras da M angabe ira , a través da S ecrà  

Saúde, no  uso de  suas a tribu ições  legais, to rn a  p ú b lico  que  a lic itaç fc  
Pregão E le trón ico  n* 2022.07.01.1 - SRP, cu jo  o b je to  é o  re g is tro  de p r e ç ^ s 'q y j |  fu tu ra  e 
eve n tu a l co n tra ta çã o  de em presa especializada no serviço  de  p rov im ento  
m u lt ip la ta fo rm a  in teg rada , locação e im p lan tação , tre in a m e n to , m anu tenção  
de s o ftw a re  e e q u ipam en tos  para au tom ação da Secretaria  M u n ic ip a l de Saúde d e l  
da M angabe ira /C E , fica  Revogada com  fu lc ro  no a rt. 49 da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3 , po r 
razões de in te resse  p úb lico  d e co rren te  de fa to  su pe rven ien te . M a io re s  in fo rm ações  na 
sede da CPL no  h o rá rio  de 08 :00  às 12:00 horas.

Itarem a-CE, 8 de A gosto  de 2022. 
INEZ HELENA BRAGA 

P residente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO NB 20/2022-PE

Lavras da M angabe ira /C E , 8 de agosto  de 2022. 
M ARIA JOSIANA BENTO DE OLIVEIRA 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

A P re fe itu ra  M u n ic ip a l de Itarema-CE, a través das diversas Secretarias 
M u n ic ipa is , com un ica  aos in teressados que esta rá  a b rindo  Licitação na M o d a lidade  Pregão 
E le tró n ico  N5 020/2022-P E , cu jo  O b je to  é o Registro de Preço para F o rnec im en to  de 
a lim e n ta çã o  p repa rada  (re fe ição , co ffe e  break, lanche, q u e n tin h a ) e decoração, destinados 
a a te n d e r as necessidades das Diversas Secretarias do M u n ic íp io  de Ita rem a , Ceará. Estando 
A b e rto  o  Prazo para C adastram ento  de P ropostas de 10 a 19 de A gosto  de 2022; A b e rtu ra  
das Propostas: 22 de Agosto  de 2022, às 13h30m in ; Fase de D isputa de Lances: 22 de 
A gosto  de  2022, às 14h. O re fe rid o  Edita l pode rá  ser a d q u ir id o  nos Endereços E le trón icos: 
w w w .lic ita co e s -e .co m .b r, w w w .tce .ce .g o v .b r\lic ita co e s  e w w w .ita re m a .c e .g o v .b r. 
In fo rm ações  pe lo  T e le fo n e : (88) 3667.1133 e E-m ail: lic itacao@ ita rem a .ce .gov .b r.

Itarem a-CE, 8 de A gosto  de  2022.
INEZ HELENA BRAGA 

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO NS 19/2022-PE

A P re fe itu ra  M u n ic ip a l de Itarem a-CE, a través da Secretaria  M u n ic ip a l da Saúde, 
com un ica  aos in te ressados que estará a b rin d o  Licitação na M o d a lid a d e  Pregão E le trón ico  
NB 019/2022-P E , cu jo  O b je to  é o  Registro de P reço para Aquis ição de gêneros a lim en tíc ios , 
ju n to  a S ecretaria  da Saúde do M u n ic íp io  de Ita rem a, Ceará. Estando A b e rto  o  Prazo para 
C adas tram en to  de Propostas de 10 a 19 de Agosto de 2022; A b e rtu ra  das P ropostas: 22 de 
Agosto  de 2022, às 0 8 h 3 0 m in ; Fase de D isputa de Lances: 22 de A gosto  de 2022, às 09h. 
O re fe r id o  Edita l pode rá  ser ad q u ir id o  nos endereços E le trón icos: w w w .lic ita co e s  e .com .b r, 
w w w .tc e .c e .g o v .b r\lic ita c o e s  e w w w .ita re m a .ce .g o v .b r. In fo rm ações pe lo  T e le fone : (88) 
3 667 .1133  e E -m ail: lic itacao@ ita rem a .ce .gov .b r.

Itarem a-CE, 8  de A gos to  de 2022.
INEZ HELENA BRAGA 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N® 38/2022-PE

O P regoe iro  to rn a  púb lico  a b e rtu ra  do Pregão E le trón ico  n® 038/2022-P E , cu jo  
o b je to : A qu is ição  de Um V eícu lo  M ic ro ô n ib u s  e Uma Picape Cabine D upla Para A te n d e r As 
Necessidades da S ecretaria  M u n ic ip a l de Saúde de Jaguaretama-CE. O m esm o o co rre rá  no 
s ite  w w w .b b m n e t.c o m .b r.c o m  com  in íc io  do  aco lh im e n to  das propostas: 0 9 /0 8 /2 0 2 2  as 
0 8 h 0 0 m im , f im  do  a c o lh im e n to  das p ropostas: 1 9 /0 8 /2 0 2 2 , as 0 8 h00m im ; da ta  de 
a b e rtu ra  das p ropos tas : 1 9 /0 8 /2 0 2 2 , às 0 8 h l0 ;  in íc io  de d ispu ta  de preços: 1 9 /0 8 /2 0 2 2 , às 
0 9 h 0 0 m in , h o rá r io  de Brasília, o  ed ita l se encon tra  na sede da lic itação, nos sites: 
w w w .tc e .g o v .c e .b r ;w w w .b b m n e t.c o m .b r;h ttp ://w w w .ja g u a re ta m a .c e .g o v .b r,

Jaguaretama-CE, 8 de A gos to  de 2022 
SEBÁSTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÓNICO N« 2022.07.21.1

O P regoe iro  O fic ia l do  M u n ic íp io  de Juazeiro do  N o rte , Estado do  Ceará, no  uso 
de suas a tr ib u içõ e s  legais, to rn a  p ú b lico , para con h e c im e n to  dos in teressados, q ue  conc lu iu  
o  ju lg a m e n to  f in a l d o  Pregão 2022.07 .21 .1 , sendo o  segu in te : LICITANTES VENCEDORES - 
BRINK BEM BRINQUEDOS E MOVEIS DO NORDESTE LTDA inscrito  no  CNPJ n® 
3 5 .2 3 7 .3 0 4 /0 0 0 1  51 c lassificado(a) no lo te  2 to ta liza n d o  0 va lo r de R$ 250.000,00  
(duzen tos  e c in q u e n ta  m il reais), E.TRÍPODE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS - EIRELI 
in s c rito  no CNPJ 22 .228 .425 /00 01 -95  dass ificado(a) nos lo tes  3, 4 to ta liza n d o  0 v a lo r de  R$ 
3 .070 .319,54  (trê s  m ilh õ e s  se ten ta  m il trezen tos  e dezenove reais e c in q u e n ta  e q u a tro  
cen tavos), INFORSISTEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LDTA in sc rito  no CNPJ n® 
0 0 .5 6 3 .9 4 9 /0 0 0 1 -0 8  c lassificado(a) no lo te  10 to ta liza n d o  o  va lo r de R$ 754.680,00  
(se tecentos e c in q u e n ta  e q u a tro  m il se iscentos e o ite n ta  reais) e MOVEPLAST INDUSTRIA 
DE MOVEIS LTDA in sc rito  no  CNPJ 30 .231 .212 /00 01 -40  classificacJo(a) no lo te  11 to ta liz a n d o  
0 va lo r de R$ 166.996,81 (cen to  e sessenta e seis m il novecentos e noventa  e seis rea is e 
o ite n ta  e um  centavos), os lo tes  01, 07  e 09 não acud iram  lic itan tes  in teressados e os lo tes  
05, 06  e 08  re s ta ram  Fracassados. As em presas vencedoras fo ra m  declaradas hab ilitadas  
p o r  c u m p rim e n to  in te g ra l às exigências do  Edita l C onvocatório . M a io res in fo rm a çõ e s  no 
s ite : b llcom pras .com , p o r in te rm é d io  da Bolsa de Licitações do  Brasil (BLL). In fo rm ações 
p o d e rã o  ser o b tid a s  a inda pe lo  te le fo n e  (88)3199-0363.

E xtra to  do  In s tru m e n to  C on tra tua l ns 20220444, re su lta n te  do  Pregão E le trón ico  n«
2 022 .0504 .00 1 - SEMEB. U nidade A d m in is tra tiva : Secretaria  M u n ic ip a l de Educação Básica - 

SEMEB; D otação O rçam en tá ria : 0802.12 .362.1201.2 .042  - G e re nc iam en to  d o  T ranspo rte
Escolar - Ensino M é d io ; E lem ento  de Despesas 3 .3 .90.39.00 o u tro s  serviços de Terc. Pessoa 
Juríd ica; Fonte de Recursos: 1500100100 - p ró p rios , no v a lo r de R$ 115.194,64  /  
0802.12 .122 .1 201 .2 .037  - G erenc iam en to  da Sec. M un. de Educação Basica (SEMEB); 
E lem ento  de Despesas 3.3 .90 .39 .00  O utros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica; Fon te  de 
Recursos 1500100100 - P róprios, no va lo r de  R$ 280.468,32. O b je to : c o n tra ta çã o  de 
serviços de tra n s p o rte  escolar para a te n d e r a dem anda de  10 (dez) meses de a lunos, 
p ro fessores e serv idores ad m in is tra tivo s  da Rede M u n ic ip a l de Ensino d o  M u n ic íp io , com o 
ta m b é m  os U n ive rs itá rios  do M u n ic íp io  de L im oe iro  do  N orte /C E , de responsab ilidade  da 
S ecre ta ria  de Educação Básica. V igência do C o n tra to : 10 (dez) meses. C on tra tado (a ): S2 
T ranspo rtes  e Serviços EIRELI, inscrita  no CNPJ n« 0 5 .8 9 6 .694 /00 01 -00 , V a lo r G loba l: R$ 
395.662,96  (tre ze n to s  e n oven ta  e c inco m il, se iscentos e sessenta e do is  reais e noventa  
e seis cen tavos). S ignatários: M a ria  de Fatim a H o landa dos Santos Silva /  Francisco Salom ão 
Santana M un iz . L im oe iro  do N orte /C E ; Data da A ss inatura do  C o n tra to : 29 de  ju lh o  de 
2022.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

E xtra to  d o  In s tru m e n to  C on tra tua l n® 20220445, resu lta n te  do  Pregão E le tró n ico  n®
2022.0504 .00 1 - SEMEB. U n idade A dm in is tra tiva : Secretaria  M u n ic ip a l de Educação Básica - 

SEMEB; D otação O rçam en tá ria : 0801.12 .361.1202.2 .031  - G e re nc iam en to  do  Ensino
Fundam en ta l -  FUNDEB 30 %; E lem ento  de  Despesas: 3 .3 .90 .39 .00  o u tro s  serviços de  Terc. 
Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1540000000 - T ransfe rências do  FUNDEB - Im postos 
30%. O b je to : c o n tra ta çã o  de serviços de tra n s p o rte  esco la r para a te n d e r a dem anda de 10 
(dez) m eses de a lunos, p rofessores e serv idores a d m in is tra tivo s  da Rede M u n ic ip a l de 
Ensino do  M u n ic íp io , com o  ta m b é m  os U n ive rs itá rios do  M u n ic íp io  de L im o e iro  do 
N orte /C E , de responsab ilidade da Secretaria de  Educação Básica. V igência do  C o n tra to : 10 
(dez) meses. C on tra tado (a ): S2 T ransportes e Serviços EIRELI, inscrita  no  CNPJ n® 
0 5 .8 9 6 .694 /00 01 -00 , V a lo r G lobal: R$ 446.424,44  (qu a tro ce n to s  e qu a re n ta  e seis m il, 
q u a tro ce n to s  e v in te  e  q u a tro  reais e qu a re n ta  e q u a tro  centavos). S igna tá rios: M a ria  de 
Fatim a H olanda dos Santos Silva /  Francisco Salom ão Santana M un iz . L im o e iro  do 
N o rte /C e ; Data da A ss inatura do  C o n tra to : 29 de ju lh o  de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N® 1 4 .0 40 /2022

Pregão E le trón ico  N® 14 .040 /2022 . O b je to : R egistro de Preços te n d o  com o o b je to  a 
c o n tra ta çã o  de em presa para locação de 02 (duas) am bulâncias de s u p o rte  básico de vida 
(A m bu lânc ia  T ipo  B), c o n fo rm e  P ortaria  MS n® 2 048 /2022  e Te rm o  de Referência  de 
A m bu lânc ia  SAMU 192 Furgão T ipo B (S upo rte  Básico de V ida), de  in te resse  do  SOS 
M aracanaú 156, da S ecretaria  de Saúde do  M u n ic íp io  de Maracanaú-CE.

A  P regoeira de M aracanaú-Ce, to rn a  p ú b lico  para c o n h e c im e n to  dos 
in te ressados qu e  a té  às 09 :00  horas (h o rá rio  de Brasília) d o  d ia  22 de a gos to  de 2022, 
receberá  as Propostas re fe re n te s  a este Pregão, no  end e re ço  e le tró n ic o  w w w .b ll.o rg .b r  
Acesso Id e n tif ica d o  no link  - lic itações públicas. A A b e rtu ra  das Propostas acontecerá  no 
d ia  22 de agosto  de  2022, às 10:00 horas (h o rá rio  de Brasília) e o  in íc io  da Sessão de 
D isputa de Lances o co rre rá  a p a rt ir  das 10 :00  horas do d ia  25 de agosto  de 2022. O ed ita l 
pode rá  ser o b tid o  no  endereço  e le tró n ico  acim a m encionado . Q ua isquer in fo rm ações  serão 
p restadas pela Pregoeira , d u ra n te  o  exp e d ie n te  no rm a l (08 :00  às 16 :00  horas), e poderão  
ser so lic itadas através do  te le fo n e  (85) 3521-5165.

M aracanaú - CE, 8 de  agosto  de 2022.
AN A PAULA LIM A MARQUES 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N® 420070 1 /2 0 2 2

Data de A b e rtu ra : 2 3 /0 8 /2 0 2 2 , às 09 :30h . OBJETO: C ontra tação de Serviços de  assessoria, 
c o n su lto ria  e  aná lise  de dados nos s istem as de in fo rm a çã o  em  P lane jam en to  d o  SUS, com  
ên fase na a lim en tação , no acom panham en to , e análise de  dados do  DIGISUS G estor - 
m ó d u lo  de p la n e ja m e n to , m o n ito ra m e n to  e análise (DGIP - in teg ração  das n o rm a tivo s  do  
P lane jam en to  do  SUS), e laboração dos in s tru m e n to s  de P lane jam en to  do  SUS, bem  com o 
e laboração da P rogram ação Pactuada In teg rada  - PPI loca l e de re fe rênc ia , c o n fo rm e  a 
leg is lação v igen te . M oda lidade : Edita l de Pregão Presencial N® 4 2 0 0701 /202 2 . VALOR DO 
EDITAL: G ra tu ito . INFORMAÇÕES: P re fe itu ra  M u n ic ip a l, Rua M a jo r José P aulino, n® 191, 
C en tro , Tel. (88) 3643-1066, Massapê-CE.

Massapê-CE, 20 de Ju lho de  2022.
JOSÉ GILSON ANDRADE VASCONCELOS

de Despesas da Sec. de Saúde

Em, 5 de A gosto  de 2022 
MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO NS 2022.07.08.1

Secretário de Finanças e Ordena

EXTRATOS DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

Pregão E le trón ico  n® 2022.07.08.1. O b je to : Aquis ição de equ ipam en tos /m a te ria is  perm anentes 
destinados ao a te n d im e n to  das necessidades das Unidades Básicas de Saúde do M u n ic íp io  de 
Lavras da M angabeira /C E , po r in te rm é d io  da Secretaria de Saúde, nos Term os da P roposta n® 
11922.84300 0/1220-02  do M in is té rio  da Saúde. L icitantes Vencedores: B rum ed Com ércio 
A tacadista e M anu te n çã o  de Equipam entos Hospita lares EIRELI, classificado no  Lote 01, no 
V a lo r G lobal de  R$ 89.450,00 (o ite n ta  e nove m il qua trocen tos  e c inquen ta  reais), 
G u tem bergue  M enezes Chaves In fo rm á tica  LTDA, classificado no Lote 03, no  Va lo r G lobal de R$ 
31.980,00  ( tr in ta  e um  m il novecentos e o ite n ta  reais) e M oura  P orto  Fabricação e C om érc io  de 
M óve is  e Equipam entos H ospita lar LTDA, classificado no Lote 02, no V alor G lobal de R$ 
8.924 ,50  (o ito  m il novecentos e v in te  e q u a tro  reais e c inquen ta  centavos) e Lote 04, no Valor 
G lobal de R$ 9.720 ,00  (nove m il setecentos e v in te  reais), de con fo rm idade  com  a A ta da Sessão 
acostada aos au tos. H om ologo e A d jud ico  a p resente Licitação na fo rm a  da Lei n® 8 .666 /93 .

Lavras da M angabeira/CE, 8 de agosto de 2022 
GIANCARLA DE QUEIROZ CARDOSO LAURINDO 

O rdenadora  de Despesas da Secretaria M un ic ipa l de Saúde

In s tru m e n to  C o n tra tu a l N® 30122104EDUC. M o d a lid a d e : Pregão E le tró n ico  N" 
0 0 7 /2 0 2 1EDUC-PE - Secre ta ria  de Educação. O b je to : R eg is tro  de preços, cons ignado  em  
a ta , pe lo  prazo  de 12 (doze) meses, para  fu tu ra  e e ve n tu a l aqu is ição  de  liv ros  
d id á tico s , para s u p r ir  as necessidades das escolas m u n ic ip a is  de e n s ino  fu n d a m e n ta l do 
m u n ic íp io  de M o m b a ça , de responsab ilidade  da S ecre ta ria  de Educação. C ré d ito  p e lo  
q u a l o co rre rá  a despesa: As despesas d es te  c o n tra to  c o rre rã o  p o r c o n ta  da(s) 
D otação(ões) O rçam en tá ria (s ) n®(s), E lem ento(s) de Despesa e Fonte(s) de  Recurso(s) 
aba ixo : P rogra rna (s )/E lem en to (s ) de D espesa(s)/Fontes de Recurso(s): U n idade  G estora : 
S ecre ta ria  de Educação. P ro je to / A tiv id a d e : 1003.12 .361 .0 0302 .051 . E le m e n to  de 
Despesa: 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 / 3 .3 .90 .30 .00 . Fonte de Recursos: T ransf. Do F undeb 30% / 
C o m p le m e n to  U n ião  V aat. V a lo r Do C o n tra to : R$ 172 .282 ,50  (C ento  e s e te n ta  e do is  
m il, d u zen tos  e o ite n ta  e do is reais e c in q u e n ta  cen tavos). Prazo De V igênc ia : O 
c o n tra to  re s u lta n te  da p resen te  lic ita çã o  te rá  v igênc ia  a p a r t ir  da d a ta  de sua 
ass ina tu ra  a té  31 ( tr in ta  e um ) de deze m b ro  de 2021. Assina Pela C o n tra ta n te : Helena 
de O live ira  S ilva - Secre tá ria  de Educação. Assina pe lo (a ) C o n tra ta d o (a ): F rancisco 
B e rn a rd in o  A lves da Costa (R ep resen tan te  Legal) da em presa  COSTA SUL EIRELI.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.luml. pelo código 05302022080900176

Documento assinado digitaimente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.itarema.ce.gov.br
mailto:licitacao@itarema.ce.gov.br
http://www.licitacoes
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.itarema.ce.gov.br
mailto:licitacao@itarema.ce.gov.br
http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
http://www.bll.org.br
http://www.in.gov.br/autenticidade.luml


O E C O N O M I A
Auxílio. 0 Auxílio Brasil no valor de R$ 600 começa a ser pago hoje (9) junto com a parcela do Vale-Gás, 
que neste mês será de R$ 110. Também começa nesta terça o calendário de pagamento do Auxilio Cami
nhoneiro. Os motoristas cadastrados receberão R$ 2.000, referentes às parcelas de julho e agosto?-''" " " "

RUBENS FROTA

ECONOMIA
Dívidas e atrasos: Pico em 12 anos

A segunda metade de 2022 começou com 29% das fa
mílias brasileiras com algum tipo de conta ou dívida atra
sada. Esse é o maior percentual de inadimplência registra
do desde 2010, quando a CNC iniciou a apuração mensal. 
Também o endividamento das famílias brasileiras chegou 
a 78% em julho, maior índice registrado nos últimos 12 
anos. Houve aumento de 0,7% na comparação com o mês 
anterior e de 6,6% sobre julho do ano passado. O percen
tual de comprometimento da renda permanece no mes
mo valor, em 30,4%, desde abril, mas 22% dos brasileiros 
estão com mais da metade dos rendimentos comprometi
dos com dívidas.

Em julho, a proporção daqueles que afirmaram não ter 
condições de pagar seus débitos já  atrasados cresceu 0,1% 
em relação a junho. A maioria dos que permanecerão sem 
pagar contas ou dívidas já atrasadas de meses anteriores 
está entre os consumidores que não concluíram o ensino 
médio (13%), que também foram os que mais precisaram 
atrasar pagamentos no próprio mês de julho (33,3%). Se
gundo a CNC, a alta dos indicadores de inadimplência, 
após queda nos meses de abril, maio e junho, indica que 
as medidas extraordinárias de suporte à renda, como os 
saques extras do FGTS e a antecipação do 13° salário aos 
beneficiários do INSS, aparentemente tiveram efeito mo
mentâneo no pagamento de contas ou dívidas já  atrasadas, 
concentrado no segundo trimestre deste ano.

Pobreza recorde
Com o corte do auxílio 

emergencial, a disparada 
da inflação e a retomada 
insuficiente do mercado 
de trabalho, o número de 
pessoas em situação de 
pobreza saltou para 19,8 
milhões nas metrópoles 
brasileiras em 2021. É o 
maior nível desde 2012, 
aponta o 9o Boletim Desi
gualdade nas Metrópoles, 
que analisa estatísticas 
das 22 principais áreas 
metropolitanas do País. Ao 
chegar a 19,8 milhões, o 
número de pobres passou 
a representar 23,7% -quase 
um quarto- da população 
total dessas regiões.

Calçados
O Ceará, segundo 

principal exportador de 
calçados do País, registrou, 
entre janeiro e julho, o 
embarque de 25,66 milhões 
de pares, que geraram US$ 
158 milhões, incrementos 
tanto em volume (28,3%) 
e de 42,2% em receita na 
comparação com o período 
correspondente de 2021. 
Segregando apenas o mês de 
julho, as exportações cearen
ses somaram 3,15 milhões 
de pares, pelos quais foram 
pagos US$ 15 milhões, 
altas de 53,7% em volume 
e queda de 3,5%, respec- 
tivamente, ante o mesmo 
mês do ano passado.

Incapacidade de pagar contas atinge 25%
Com o orçamento apertado, um em cada quatro ha
bitantes no País não consegue pagar todas as contas 
no fim  do mês, constatou, dessa vez, a CNI, que apon
ta redução nos gastos com lazer, roupas e viagens.
De acordo com a pesquisa, sa ir do vermelho está 
cada vez mais d ifíc il. Isso porque apenas 29% dos 
brasileiros poupam, enquanto 68% não conseguem 
guardar dinheiro. Apesar disso, 56% dos entrevis
tados acreditam  que a situação económica pessoal 
estará um pouco ou muito melhor até dezembro.

Aprendiz
Estão abertas, até 17 de 

agosto de 2022, as inscri
ções para a seleção de 80 
vagas para os Programas 
Aprendiz e Aprendiz Pessoa 
com Deficiência (PCD) da 
Companhia Siderúrgica do 
Pecém (CSP). As inscrições 
podem ser fe itas somente 
no site da CSP, na aba 
“ trabalhe conosco": h ttps:// 
www.cspecem .com /pt-br/ 
trabalhe-conosco/. Serão 
ofertados os cursos de 
Operador Siderúrgico e 
Operador de Manutenção 
Eletromecânica. 0 ingresso 
dos selecionados ocorrerá 
em 14 de dezembro de 2022.

E-commerce
As datas comemorativas 

animam o e-commerce 
desde janeiro, que segue 
alerta e tra ta  o preço dos 
combustíveis com cautela, 
d iz a Abcomm, que projeta 
alta de 2,9% em vendas 
online nos 14 dias que 
antecedem o Dia dos Pais 
sobre igual período em 
2021, mas o leve aumento 
pode ser afetado pelo valor 
nos postos. No primeiro 
semestre, houve alta de 3% 
nas compras, abaixo dos 
5% previstos, graças ao au
mento nos combustíveis, que 
afetou o preço dos produtos, 
e queda de frete grátis.

Golpes bancários: prejuízos de R$ 2,5 bilhões
O volume de golpes 
no sistema financei
ro nacional deverá 
alcançar a expressiva 
marca de RS 2J> 
bilhões neste ano. E 
a estimativa é de que 
parte considerável 

desse montante (cerca de RS 1,8 bilhão, ou mais de 70%) 
tenha a ver com o Pix, o sistema de pagamentos instan
tâneos do Banco Central (BC) que entrou em operação 
em 2020 e que rapidamente se popularizou. A estimativa 
dos bancos para o fechamento de 2022, leva em conta os 
dados até junho - período em que as fraudes já  somavam 
RS 1,7 bilhão, sendo RS 900 milhões por meio do Pix.

Mais informações de Rubens Frota: 
e-mail: frotarubens@gmail.com

Endividamento das famílias! 
bate novo recorde em jujtio,; ,
Segundo o levantamento feito pela CNC, 78% das famílias GUA^^
brasileiras estão endividadas, e 29% estão com contas atrasadas

O endividamento e a 
inadimplência das famílias 
brasileiras voltaram a su
bir e bateram recorde em 
julho, de acordo com pes
quisa divulgada ontem (8) 
pela CNC (Confederação 
Nacional do Com ércio de 
Bens, Serviços e Turismo).

Segundo o levantam en
to, 78% das famílias bra
sileiras estão endividadas, 
e 29% estão com contas 
atrasadas -altas de 0,7% e 
de 0,5%, respectivamente, 
na comparação com junho. 
Os números são os maiores 
desde o início da pesquisa, 
em 2010.

Tanto as famílias com 
renda acima de dez salá
rios mínimos quanto as

que recebem abaixo desse 
patamar viram o endivida
mento crescer no mês pas
sado. Para os mais ricos, a 
obtenção dívidas cresceu 
0,8%, enquanto no segun
do grupo a alta foi de 0,6%.

Já a parcela dos inadim- 
plentes que declararam 
não ter condição de qui
tar débitos ficou em 10,7% 
em julho, acima de junho 
(10,6% ) e de julho de 2021 
(10,9% ).

Esse grupo é composto 
principalmente por consu
midores que não concluí
ram o ensino médio (13%), 
que também foram os que 
mais precisaram atrasar pa
gamentos no próprio mês 
de julho (33,3%).

“A alta dos indicadores 
de inadimplência, após 
queda nos meses de abril, 
maio e junho, indica que 
as medidas extraordinárias 
de suporte à renda, como 
os saques extras do FGTS 
e a antecipação do 13° sa
lário aos beneficiários do 
INSS, aparentemente tive
ram efeito momentâneo no 
pagamento de contas ou dí
vidas já  atrasadas, concen
trado no segundo trim es
tre deste ano”, apontou em 
nota o presidente da CNC, 
José Roberto Tadros.

A proporção de mulhe
res com dívidas aumentou 
0,5 ponto percentual entre 
junho e julho, mas cresceu 
ainda mais entre os ho

mens, 1,0 ponto. O público 
feminino é atualmente o 
mais endividado e, embo
ra o endividamento venha 
desacelerando entre as mu
lheres nos últimos meses, 
no ano, o incremento na 
proporção de endividados 
foi maior entre as mulheres 
(+8,3 pontos percentuais).

O número de famílias 
endividadas no cartão de 
crédito caiu pelo terceiro 
mês em julho, movimen
to que novamente ocor
reu entre os consumidores 
nos dois grupos de renda. 
Do total de endividados no 
país, 85,4% possuem dívidas 
no cartão de crédito, pro
porção que havia chegado 
a 88,8% em abril deste ano.

Bancos dizem a presidente Bolsonaro 
que não gostam de juro alto

No almoço com Bolsona
ro ontem (8), Isaac Sidney, 
presidente da Febraban, dis
se ao presidente que o setor 
bancário trabalha com “diá
logo” e “perspectiva de cola
boração com todas as autori
dades constituídas”. Afirmou 
também que tem serenida
de ao falar de juros e que 
os que os bancos querem é 
uma economia estável, com 
inflação baixa, “que permita 
juros mais baratos” para am
pliar o crédito.

Em seu discurso, Sidney 
defendeu o diálogo institu
cional respeitoso. A coloca
ção da Febraban vem depois 
das falas de Bolsonaro, que 
reclamou do apoio dado pela 
federação dos bancos ao ma
nifesto em defesa da demo
cracia e disse que quem assi

na o manifesto é “cara de pau 
e sem caráter”.

“Prezamos pela impor
tância da interlocução e do 
diálogo, pois precisamos 
buscar, iniciativa privada e 
poder público, a melhoria do 
ambiente de negócios para 
aumentar a produtividade e 
a competitividade do Brasil”, 
disse o líder da Febraban.

No início de seu discurso, 
Sidney disse que o setor ban
cário é comprometido com o 
país, independentemente de 
governos.

“Se não se mostrar possí
vel a convergência de ideias 
e de visões, isso não será 
impeditivo para encontros 
como este, pois não faltará 
aos bancos disposição para 
o diálogo. Se porventura a 
diferença de opiniões levar o

setor bancário a divergir, te
nho a mais plena convicção 
de que não hesitaremos em 
buscar, por todos os meios, o 
diálogo institucional respei
toso”, disse a Febraban.

Afirmou também que os 
bancos não desejam regras 
e normas favoráveis ao setor, 
porém, pedem “maior previ- 
sibilidade com um horizon
te que mitigue as incertezas 
e aumente a confiança dos 
agentes económicos”.

Isaac chamou de equivo
cada a visão de que os ban
cos gostam de juros altos 
porque lucram mais com ta
xas mais altas. Segundo ele, 
as instituições financeiras 
fomentam um ambiente de 
debates e de ideias.

“O que os bancos querem 
é uma economia saudável.

com inflação baixa e está
vel, que permita juros mais 
baratos, pois só assim o cré
dito será amplo e acessível a 
um número cada vez maior 
de famílias e empresas”, afir
mou.

Ele lembrou cenários 
económicos em que as con
dições financeiras e mone
tárias do país, com Selic e 
inflação baixas, permitiam 
juros abaixo dos 7% para 
aquisição de crédito imobi
liário e, por consequência, 
baixa taxa de inadimplência. 
“O Brasil é o país que menos 
recupera garantias de crédi
to no mundo, e o que mais 
tempo demora para recupe
rar uma garantia. Além dis
so, o crédito no Brasil é mui
to tributado e o consumidor 
paga por isso”, disse.

A BASTOS JUNTAS INDUSTRIA DE AUTOPEÇAS LTDA, toma público Que re
quereu ao INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA -  IMAC, 
a (LO) licença de Operação para 29.49-2-99 - Fabricação de outras peças e 
acessórios para veículos, no Município de Caucala no endereço Rua Quintino 
Cunha, 3081, Tabapué Brasília I I -  Caucala. Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMAC.

A BASTOS JUNTAS FILIAL FORTALEZA, toma público que requereu ao INSTI
TUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA -  IMAC, a (LO) Licença de 
Operação para 45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veículos, no Município de Caucaia no endereço Rua Quintino Cunha, 3027, 
Tabapué, Brasília II - Caucala. Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMAC.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUMCPAL DE GUAIUBA . Aviso òs UdUçio -  PREGÀO 
ELETRÓNICO N* 07.002/2022-PE. ODRto AOUSrÇÁO DE MATERIAL PERMANENTE. DESTINADO 
AO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSSTENCIA SOCIAL JOSÉ FERRE RA DA FROTA ■ CRAS 
SEDE. DE NTERESSE DA SECRETARIA DE ASSSTÊNCIA SOCIAL DO MUNK»>tO DE GUAIUBA/ 
CE. O prazo de cadastamento das Cartas Propostas será ate às 08h59mn do (ta 23 de AGOSTO de 
2022 a>m sbsrlixa pera análise das propostas At OShOOrrvn t  Setsáo ds Disputa de Lanças às tOhOOmin.

lca.ce.gov.br a parir ds data
s Pregões, na Rua. Pedro Augusto, rt 53, Centro, GuaúbatCE _
Qualúba/CE, 06 de egoeto de 2022 -  Roeldsto de SI Na Maga Mae -Presidente a Pregoeirs da CCLP.

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - Extrato Ata ds 
Registro ds Preços - Ata de Registro de Preços N* 0010306.2022. Pregto Eletrónico N* 
00010306.2022 -SRP Ôrgâo Gestor: Secretaria Municipal da Saúde. Obieto REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE URUOCA-CE. Empresas detentoras AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI (30.607.801/0001-60). RS: 1.504.116.00: POSITIVO COMERCIO 
DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA (37.990.239/0001-66). RS: 79.979.93: DITIMAR DE 
OLIVEIRA VASCONCELOS FILMO ME- (03.562.872/0001-31). RS 194 500.00: VINÍCIUS 
SIQUEIRA NOCRATO EIRELI ME (17.630.368/0001-36). RS 377.220.00. DIGITALPAR 
INFORMÁTICA LTDA (18.861.730/0001-42), RS: 65.949.89 Valor da ata RS: 2 221.765.82. 
Validade da ata 12 (doze) matas -  05/08/2022 a 05/06/2023. Informações: pmulidiacaoQ 

ail.com, Maria Clara da Lima Saraiva - Pastor da Ata da Realetro da Praco

Estado do Coará - Prefeitura Municipal da Canus -  Aviso do Prorrogeçio -  Tomede de 
Preços M* 2622.07.11.01. Para contratação de pessoa jurídica apta a executar obras de 
Infraestrutura em diversas áreas do Município de Cartús. conforma projetos anexos no Edital. Onde 
se »: Promulgação de habiitaçâo e abertura doa envelope» de propoetas de preços: 09 de agosto 
de 2022. àa 08 00b. Leia-se Promulgação de habrttaçfto e abertura doe envelopes de propoetas 
de preços 11 de agosto de 2022 6s08 ~~
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal da Cartúa -  Aviso de Pronogaçáo -  Pregio
Presencial N- 2022.06.15.01. A Prefeitura Municipal de Cartúa toma púbico a prorrogeçio 
Pregão Presencial N* 2022.06.15.01. para i  aquisição de medicamentos, odontoiôgico. aduções 
serenteraie. toa de sutura deaánedos a suprir ea necessidades da Secretaria ds Saúde do 
Município de Cartúa. Onde se», com data da abertura para o d<e 10 de agosto da 2022. èe 06 OOb. 
na seda da Prefeitura Municipal de Cartúa, i  Rua Raul Nogueira, a/n. E aplanada le<e-ee: com data 
de abertura para o dia 16 de agosto de 2022.6a 08:00b. na seda da Prefeitura Munidpel de Cartúa.

Rua Raul Nogueira, e/n. Esplanada. Informações peto tone (086) 3514-1219 Certúá-CE. 06 de 
agosto de 2022, Francisco Edldeue doe Sentoe Santana -  Pregoeiro Oficial.____________

AVISO DE EXTRAVIO DE LIVRO SOCIETÁRIO
Eókca Falsa SA. r Comoanhial .  sociedade por açõea. com tede na Rodovia CE 
163. a/n, km 42. tala 06. Fazenda Falta I. CEP 62.690-000, na Cidade de Trairl, 
Estado do Ceará, inacrita no CNPJ/ME n* 10.288.521/0001 -40 e NIRE 23300033116. 
sob Inscrição Estadual n* 06.368766-1. comunica à praça e ao mercado em geral 
para dtversoa fine o extravio do Livro da Registro de Transferência de Ações da 
Companhia n* 01, registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob 
n* 12/113169-6 em 05 de junho de 2012.________________________________ _

Prefeáura de Jeguereteme-CE - O Pregoeiro tome púbico abertura do PraçAo Elatrõrvoo tf 
038/2022-PE. 0*0 Obieto AQUISIÇÃO DE UM VElCULO MCnOÔNBUS E UMA PICAPE 
CABNE DUPLA PARA ATENDER AS NECESSDADES DA SECRETARIA k*JMC*>AL DE 
SAÚDE DE JAGUARETAMA-CE. O mesmo ocorrsrà no «ta rrvrw.PBmneLCOrtl.Pf.cam com 
intao do aeotwnsnto dea propostas 09*S/2O22 aa oehOOmim. Am do açodamento das propostas: 
19*8/2022. as OibOOnwn: data da abemxa das propostas 19*8/2022. èsOShlO. rteio de deputa 
ds prsços: 19*6/2022. àsOObOOmm, horário da Brasila. o edtalsa encontra na seda da Icáaçâo,

Jaguarstama-CE. 06 da Agosto de 2022 - Sebastião Alexandre Lucas de Aramo -Pregoe.ro

http://www.cspecem.com/pt-br/
mailto:frotarubens@gmail.com
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia - Aviso de Licitação - Pregão Eletrónico N° 2022.08.04.01-AMT. A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Caucaia -  Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 25 de Agosto de 2022, às 09:00h (nove horas), 
através de endereço eletrónico www.comprasnet.gov.br (Comprasnet), estará realizando licitação, na modalidade Pregão Eletrónico, critério de julgamento 
Menor Preço por Item, tombado sob o n° 2022.08.04.01-AMT, com fins ao Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de material de sinalização 
para atender as necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Caucaia/CE, conforme projeto Básico/Termo de Referência em Anexo 
do Edital, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade, CauqpatCE. AtóSrS^nformações 
no endereço citado, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. Maria Leonez NRraiçaa^ejpa'^pÇfbeoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cascavel - Aviso de Licitação - Pregão Eletrónico N° 01.05.08.2022-PÉ.^A P,rçgoeira Oficial da Pgíâitura
Municipal de Cascavel toma público para conhecimento dos interessados que realizará a licitação na modalidade Pregão Életrtomnftimbado sobp N° 
01.05.08.2022-PE, tendo como objeto o Registro de Preços visando a contratação de serviços de estrutura, sonorizaçãd iluminaçat^jrnqáção de geraqores, 
atrações musicais, locação de banheiros químicos, serviços de equipe de apoio, serviços de decorações e produção organjz^ora, d^nimqos^jealizadSo de 
eventos promovidos através das diversas Secretarias do Município de Cascavel -  CE, conforme termo de referência em apago ao'OTÍwf*ê%ditakSiÁontra- 
se disponível no endereço eletrónico: www.bll.org.br e www.tce.ce.gov.br, com o prazo de Cadastramento das Propostas atfo  dm 22 de agpajbw 2022 às 
07h30min. Abertura das Propostas às 08hl5min e a fase da Disputa de Lances às 09h00min (Horário de Brasília). Maiores i ç o  citado 
ou pelo fone: (85) 3334-2840. Cascavel -  Ceará, 05 de agosto de 2022. Vânia de Souza Pinheiro - Pregoeira Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Município de Canindé -  Aviso de Licitação -  Pregão Eletrónico N“. 047/2022-PE-SRP. A Pregoeira de Canindé-CE, toma público 
para conhecimento dos interessados que, no próximo 10 de agosto de 2022 às l lh  (horário de Brasília), através do endereço eletrónico: www.bllcompras. 
org.br -  “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das 
propostas de preços, encerrando no dia 22 de agosto de 2022 às 1 lh (horário de Brasília) o procedimento de recebimento de propostas. A partir das l lh  
(horário de Brasília) do dia 22 de agosto de 2022 dará início à abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 12h iniciará a formalização de lances e 
documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão Eletrónico N° 047/2022-PE-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços visando futuras e eventuais 
aquisições de materiais permanentes para atender a demanda de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Canindé/CE, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 07h30min às 13h30min. 
Claudiana de Freitas Alves - À Pregoeira.
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:SC'C126031 .

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Extrato do Instrumento Contratual. A Secretaria de Educação Básica do Município 
de Limoeiro do Norte toma público o Extrato do Instrumento Contratual n° 20220445, resultante do Pregão Eletrónico n° 2022.0504.001-SEM EB. 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação Básica - SEM EB; Dotação Orçamentária: 0801.12.361.1202.2.031 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental -  FUNDEB 30 %; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 outros serviços de Terc. Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1540000000 -  
Transferências do FUNDEB -  Impostos 30%. Objeto: contratação de serviços de transporte escolar para atender a demanda de 10 (dez) meses de alunos, 
professores e servidores administrativos da Rede Municipal de Ensino do Município, como também os Universitários do Município de Limoeiro do Norte/ 
CE, de responsabilidade da Secretaria de Educação Básica. Vigência do Contrato: 10 (dez) meses. Contratado(a): S2 Transportes e Serviços EIRELI, inscrita 
no CNPJ n° 05.896.694/0001-00, Valor Global: R$ 446.424,44 (quatrocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos). Signatários: Maria de Fatima Holanda dos Santos Silva / Francisco Salomão Santana Muniz. Limoeiro do Norte/Ce; Data da Assinatura do 
Contrato: 29 de julho de 2022.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO - CONTRATO N° 
2021.12.31,04-FMA. 3o TERMO ADITIVO. CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA OLINDA, CE. CONTRATADO: 
Milfont & Milfont LTDA. OBJETO: O presente aditivo tem seu fundamento legal no Art. 65, II, “d” e § 5°, da Lei n“ 8.666/93 da Lei Federal N° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. A alteração consiste na revisão do valor unitário do item: ÓLEO COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 e GASOLINA COMUM que 
representa um novo valor contratual global de R$ 158.047,15 (cento e cinquenta e oito mil, quarenta e sete reais e quinze centavos) a ser aplicado com efeitos 
a partir de 22 de julho de 2022. NOVA OLINDA/CE, 22 de julho de 2022. Leyla Rodrigues de Oliveira - Secretaria de Assistência Social

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA - COMUNICAÇÃO DE RECURSO - TOMADA DE PREÇOS N \ 
2022.06.10.1. A CPL da Prefeitura Municipal de Altaneira/CE, toma público, para o conhecimento dos interessados, que as empresas TELA SERVIÇOS E 
EVENTOS LTDA-ME e JAO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, ingressaram com Recurso Administrativo junto ao julgamento da fase de habilitação 
referente ao Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços n°. 2022.06.10.1, quando a partir da data desta publicação fica aberto o prazo para 
apresentação de contrarrazões. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Furtado Leite, n° 272 - Centro - Altaneira/CE, ou pelo e 
mail licialtaneira.ce@hotmail.com. Altaneira/CE, 08 de Agosto de 2022.1raneide Pereira de Pinho -  Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Carnaubal -  Aviso de Abertura de Envelopes de Propostas de Preços. A Comissão Permanente de 
Licitação, toma público para conhecimento dos interessados, que realizará a abertura dos envelopes de Propostas de Preços da Tomada de Preço N°. 
01,020/2022-TP, referente à reforma e contratação de empresa para recuperação de pavimentação em pedra tosca e meio-fio na Zona Rural e Zona Urbana 
do Município de Camaubal-CE. A realização está prevista para o dia 12 de agosto de 2022, às 08h30m. Os interessados devem comparecer na Prefeitura 
Municipal de Camaubal/CE -  Setor de Licitações, situada na Rua Presidente Médici, 167, Centro. Adriana Passos de Lima -  Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. Carnaubal - CE, 08 de Agosto de 2022.

* * *  *  *  *  * * *

Estado do Ceará -  Câmara Municipal de Croatá- Aviso de Licitação -  Tomada de Preços N° 002/2022-CMC. O Presidente da Comissão de Licitação 
da Câmara Municipal de Croatá toma público que se encontra a disposição dos interessados o Edital na modalidade Tomada de Preços n° 002/2022-CMC, 
sessão pública marcada para o dia 25.08.2022 às lOh, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de reforma e pintura 
do prédio da Câmara Municipal de Croatá-CE. O edital poderá ser adquirido nos sites: https://www.camaracroata.ce.gov.br e http://licitacoes.tce.ce.gov.br e 
ainda na sala da Comissão de Licitação, localizada à Rua Vereador Raimundo Ribeiro de Abreu, n° 153, Bairro Caroba, Croatá-CE, nos dias úteis, das 08h 
às 12h. Croatá-CE, 09 de agosto de 2022. Maksoel Nobre do Nascimento -  Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Jaguaretama. O Pregoeiro toma público a abertura do Pregão Eletrónico n° 038/2022-PE, cujo objeto: 
aquisição de um veículo micro-ónibus e uma picape cabine dupla para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Jaguaretama-CE. 
O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br com i n í c i o  do acolhimento das propostas: 09/08/2022 às 08h00min, fim do acolhimento das propostas: 
19/08/2022, às 08h00min; data de abertura das propostas: 19/08/2022, às 08hl0m in; início de disputa de preços: 19/08/2022, às 09h00min, horário de 
Brasília, o edital se encontra na Sede da Licitação, nos sites: www.tce.ce.gov.br;www.bbmnet.com.br;http://www.jaguaretama.ce.gov.br. Jaguaretama- 
CE, 08 de Agosto de 2022. Sebastião Alexandre Lucas de Araújo - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Mucambo -  Aviso de Licitação. O Presidente da Licitação deste Município toma público que no dia 25 
de agosto de 2022 às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço N° 0408.01/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para 
construção e reforma do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, no Município de Mucambo/CE. O Edital estará disponível, no horário de 
atendimento ao público de 08:00 às 12:00h e também nos sites http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e http://www.mucambo.ce.gov.br/. Informações 
pelo fone: 0 **88  -  3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo -  Ce, 08 de agosto de 2022. Francisco Orécio de 
Almeida Aguiar -  Presidente.
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